
D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
90

0,
 0

9 
de

 s
et

em
br

o 
de

 2
01

6.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

DIRETORIA-GERAL 

PORTARIA n° 7 - 3 , de 3 de SETEMBRO de 2016. 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pelo 

Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do tabularium n° 08191.091695/2016-16. 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos da Comissão 

de Desfazimento do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 

RESOLVE: 

Art. Io - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Desfazimento, instituída pela Portaria n° 204, de 26 de fevereiro 

de 2016. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

RENAfOLUQUEIZ SALLES 


